
Prezado Associado, 
 
Estamos, novamente, em pleno período de eleições. 
 
A Apabb, graças a colaboração e apoio de ponderável parcela de seus associados, vem se consolidando como paradigma entre as 
Entidades congêneres. 
 
E, neste período em que estamos submetendo ao corpo associativo a escolha de delegados para o quadriênio 2010/2014, é 
fundamental contarmos com a participação de todos, seja como candidatos às vagas que estão sendo apresentadas, seja 
comparecendo maciçamente à votação, expressando sua escolha entre aqueles que se propuserem a integrar o novo quadro de 
delegados. 
 
Desta maneira, estarão todos evidenciando sua plena confiança em nossa Associação, fortalecendo-a cada vez mais em sua meta 
de assistência às pessoas com deficiência. 
 
Por oportuno, reiteramos que, conforme o regulamento de Eleições, mesmo os associados de Estados que ainda não têm Núcleos 
Regionais organizados poderão candidatar-se ao Núcleo Regional de sua jurisdição, pois a votação será pelos Correios. A sua 
inscrição deve ser oficializada através do preenchimento do requerimento de inscrição, disponível no site da Apabb 
www.apabb.org.br e/ou Núcleos Regionais, devendo ser entregue ou remetida pelo correio ao Núcleo Regional de sua jurisdição, 
juntamente com 01 (uma) foto 3x4 colorida. 
 

NÚCLEOS 
REGIONAIS 

JURISDIÇÃO DE ESTADOS 
Nº DE 

ASSOCIADOS 
DELEGADO  
DISTRITAL 

DELEGADO 
PROPORCIONAL 

TOTAL 

BA Bahia 525 1 1 2 
CE Amapá, Ceará, Maranhão e Piauí 369 1  1 
DF Distrito Federal 501 1 1 2 
ES Espírito Santo 256 1  1 

GO 
Acre, Amazonas, Goiás, Mato Grosso, Pará, 

Rondônia, Roraima, Tocantins 
457 1 1 2 

MG Minas Gerais 490 1 1 2 
PE Paraíba, Pernambuco 538 1 1 2 
PR Paraná, Mato Grosso do Sul 313 1  1 
RJ Rio de Janeiro 669 1 1 2 
RN Rio Grande do Norte 312 1  1 
RS Rio Grande do Sul 422 1 1 2 
SC Santa Catarina 235 1  1 
SE Alagoas, Sergipe 250 1  1 
SP São Paulo 2525 1 6 7 

 
Portanto, todos devem ficar atentos aos prazos e cumpri-los. Até 20.07.2010 os Núcleos estarão recebendo as inscrições de 
candidatos, inclusive dos candidatos pertencentes a regiões que não possuem Núcleos. 
 
Em 30.08.2010, todos os Núcleos enviarão aos associados de sua base as cédulas de votação e as instruções de como votar. A 
apuração regional será realizada em local previamente definido e amplamente divulgado. Em 06.10.2010 teremos a divulgação dos 
candidatos eleitos. 
 
Veja abaixo o endereço e contatos de todos os Núcleos Regionais: 
 

NÚCLEOS 
REGIONAIS 

Endereço Telefone E-mail 

BA Rua Direita da Piedade, 25 - 1º andar - Piedade - Salvador/BA - 40070-190 (71) 3320-7041 apabb_ba@apabb.org.br 
CE Av. Duque de Caxias, 560 – 5º andar - Centro - Fortaleza/CE - 60035-110 (85) 3211-7571  apabb_ce@apabb.org.br 
DF SBS Bloco H - Quadra 5 - Edf. Sede II - 13º andar - Brasília/DF - 70073-900 (61) 3310-2248 apabb_df@apabb.org.br 
ES Rua Caetano Tunholi, 60 - Enseada do Suá - Vitória/ES - 29050-290 (27) 3314-3029  apabb_es@apabb.org.br 
GO Av. Goiás, 980 - 3º andar - Centro – Goiânia/GO - 74010-010 (62) 3216-5179  apabb_go@apabb.org.br 
MG Rua Bahia, 2500 - Térreo - Bairro: Lourdes – Belo Horizonte/MG - 30160-012 (31) 2515-2901  apabb_mg@apabb.org.br 
PE Av. Rio Branco, 240 - 10º andar - Cais do Apolo - Recife/PE - 50030-310 (81) 3224-7335  apabb_pe@apabb.org.br 
PR Av. Victor Ferreira do Amaral, 771 - Tarumã - Curitiba/PR - 82530-230 (41) 3262-3263  apabb_pr@apabb.org.br 
RJ Rua Barão de São Francisco, 177 - Térreo - Vila Isabel - Rio de Janeiro/RJ - 20560-030 (21) 3808-5663  apabb_rj@apabb.org.br 
RN Rua Prof. Almeida Barreto, 1787 – Lagoa Nova - Natal/RN - 59056-260 (84) 3234-8291  apabb_rn@apabb.org.br 
RS Rua Uruguai, 185 - 14º andar - Centro – Porto Alegre/RS - 90010-140 (51) 3214-7825  apabb_rs@apabb.org.br 
SC BR 101 – Km 205 nº 357 – Floresta - São José/SC - 88117-500 (48) 3281-5329  apabb_sc@apabb.org.br 
SE Av. Tancredo Neves, 242 - Grageru - Aracaju/SE - 49025-620 (79) 3249-1818  apabb_se@apabb.org.br 
SP Av. São João, 32 - 11º andar - Centro - São Paulo/SP - 01036–000 (11) 3491-4142  apabb_sp@apabb.org.br 

 
Só com a participação de todos construiremos a APABB que queremos. 
 
 

Colégio de Diretores 



 

DESTINATÁRIO 

 
ELEIÇÃO  2010 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
De acordo com o Artigo 18 do Estatuto Social  CONVOCAMOS os srs. Associados para a eleição de delegados para o quadriênio 2.010/2.014, conforme preceitua o
Artigo 20, observando-se o seguinte: 

1) Dos Candidatos: Observado o disposto no Artigo 8º, inciso III e seus § 1º e § 2º,  do Estatuto Social, poderão candidatar-se os associados fundadores, efetivos e
beneméritos ou seus cônjuges, que tenham sido admitidos no mínimo 02 (dois) anos antes do pleito, e estar em dia com suas contribuições. 

2) Dos Eleitores: São eleitores os associados pessoas físicas, que tenham sido admitidos no mínimo 01 (um) ano antes do pleito (Artigo 6º, incisos I, II, III e IV, Artigo 7º,
inciso III e Artigo 8º,  § 1º, do Estatuto Social). 

3) Do mandato: O mandato dos delegados eleitos será de 4 (quatro) anos, de novembro/2.010 a novembro/2.014 (Artigo 12,  § 2º do Estatuto Social). 
4) Do Número de Delegados: O número de delegados a serem eleitos será de 27 (vinte e sete), sendo: 14 (quatorze) distritais e 13 (treze) proporcionais, divididos entre os

Núcleos Regionais, conforme correspondência que acompanha o presente. 
5) Do Cronograma: A eleição, deflagrada a partir desta data, transcorrerá até o dia 20 (vinte) de setembro, dia que será considerado como data-limite da eleição (Artigo 7º,

letra “a” do Regulamento de Eleições) e obedecerá ao seguinte cronograma: 
a) Encaminhamento nesta data aos seus associados, pelos Núcleos Regionais, do presente Edital de Convocação. O modelo de requerimento para inscrição de

candidatos estará disponibilizado nos Núcleos Regionais e no site da Apabb: http://www.apabb.org.br; 
b) Até o dia 20 (vinte) de julho para  acolhimento de requerimentos de inscrições de candidatos (Artigo 7º, inciso I do Regulamento de Eleições); 
c) Dia 30 (trinta) de agosto, o envio de correspondência aos associados, pelos Núcleos Regionais respectivos, informando os candidatos inscritos, anexando

cédulas de votação, instruções de como votar (Artigo 10º do Regulamento de Eleições);  
d) Dia 20 (vinte) de setembro: prazo final para colocação na urna ou postagem nos Correios dos votos dos associados. 

6) Da Cédula Eleitoral: A cédula Eleitoral, confeccionada pela Comissão Eleitoral, será distribuída aos Núcleos Regionais, para envio aos seus associados (Artigo 11º do
Regulamento de Eleições). 

7) Do Processo Eleitoral: O acompanhamento de todo o Processo Eleitoral, até o seu término, será de competência dos Núcleos Regionais, que deverão observar em seu
transcurso o disposto nos diversos Artigos do Regulamento de Eleições.                                                                                     
 

                                                   São Paulo, 05 de julho de 2010. 
 

A COMISSÃO ELEITORAL         
José Natalino dos Passos Filho                                                              

Regina Célia Martins 
Wilma Aparecida de Abreu Avoglio Wilma Aparecida de Abreu Avoglio 


